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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 2º Juizado Especial Misto de Mangabeira 

 Última distribuição : 17/12/2019 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DANRLEY GONCALVES FELIPE (AUTOR) FABIO COSTA FERRER (ADVOGADO)

RAMON DE ANDRADE GOUVEIA (ADVOGADO)

JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES (ADVOGADO)

EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27143
970

17/12/2019 16:50 Petição Inicial Petição Inicial

27143
972

17/12/2019 16:50 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

27144
701

17/12/2019 16:50 PROCURAÇÃO Procuração

27144
713

17/12/2019 16:50 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Outros Documentos

27144
717

17/12/2019 16:50 DOCUMENTO PESSOAL Outros Documentos

27145
283

17/12/2019 16:50 DECISÃO ADMINISTRATIVA - SEGURADORA
LIDER

Outros Documentos

27145
290

17/12/2019 16:50 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA Outros Documentos

27145
891

17/12/2019 16:50 SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento

27146
451

17/12/2019 16:50 DOCUMENTOS GERAIS Outros Documentos

28135
145

10/02/2020 15:52 Carta Carta

28135
146

10/02/2020 15:52 Mandado Mandado



 

EM ANEXO
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AO JUÍZO DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA-PB. 

 

 

 

 

 

 

DANLEY GONÇALVES FELIPE, brasileiro, solteiro, auxiliar de lava 

jato, portador do RG de nº 3.990.077, e CPF de nº 701.054.894-33, residente e 

domiciliado na Rua Maria da C. Cunha Nóbrega, nº 115, Mangabeira – João Pessoa-PB, 

por intermédio dos seus procuradores que esta subscrevem, com escritório profissional 

localizado no endereço que consta na procuração anexa, onde deverá receber as 

intimações, vem perante V. Exª, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – COMPLEMENTO 

 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGUROS DPVAT, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador 

Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo 

e ao final requerendo o seguinte: 

 

JUSTIÇA GRATUITA  

 

AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 
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Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, 

bem como a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 

manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há 

interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 

ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua 

realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

 

O autor foi vítima de acidente automobilístico - fato ocorrido no dia 

16/07/2017, quando transitava na rua José Marcone Ramos da Silva em Mangabeira, 

com o veículo tipo motocicleta, marca e modelo HONDA/N X R 160 BROS ESDD, ano 

e modelo: 2016 de cor branca, placa QFR: 2037/PB, chassi nº 9C2KD0810GR461743, 

quando um outro veículo (ônibus) fez um manobra errada e cruzou a rua e o 

demandante acabou colidindo na sua lateral esquerda, vindo a cair no solo e se lesionar   

sendo socorrido para o Hospital de Emergência e Trauma de João Pessoa-PB, conforme 

descrito em prontuário medico, CID 10S32.5, datado de 18/09/2017, assinado pelo 

médico: Dr. José de Almeida Braga CRM- 2329/PB e Boletim de Ocorrência anexo, da 

Polícia. 

 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como como 

uma FRATURA NO PÚBIS (região do quadril),  devido ao acidente, o que sem dúvidas 

resultou no comprometimento do local, conforme se observa nos laudo médicos 

acostados aos autos e pericia a ser realizada. 

 

Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

e seu pedido fora negado, conforme decisão administrativa (anexa) realizada pela 

Seguradora Líder. 
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Destarte, a parte autora não recebeu nenhum valor, seja ele em qualquer 

grau de aferição, tendo em vista, que a redução funcional do local afetado (quadril – 

púbis), afetando o seu desenvolvimento no trabalho naquela ocasião por um longo 

período.  

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei,em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 

exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 

acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 

acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, inverbis: 

 

Art.3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art.2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
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as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos 

danos físicos que acometeram e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO 

EDETERMINADOTARIFADO EM LEI PARA OS CASOS 

DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. 

COMPLEMENTAÇÃODOVALOR DEVIDO. 1. Não há que 
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se falar em graduar a invalidez permanente com base na 

Resolução n.º 1/75 de03/10/75, editada pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados CNSP, pois, em se tratando de 

norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 

Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa 

a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do 

direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser 

satisfeito, resultante da diferença entre o valor recebido e 

aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A 

parte autora possui direito à complementação do valor da 

indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar 

daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir da 

citação. 4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do 

valor da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. 

(Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em21/01/2009). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, 

 

 

DOS PEDIDOS: 

 

Pelo Exposto, requer a V.Exa, com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, ao pagamento da indenização em epígrafe, fundada no 

valor de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E SENTENTA E CINCO 

REAIS) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a 

comprometer a função do adquirida através de acidente de trânsito, requerendo ainda o 

seguinte: 
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01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 

para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo tenha início a instrução e julgamento; 

 

03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 

04- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da 

condenação, referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas 

arroladas a prestarem depoimento sob as penas da lei; 

05 – Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já se encontram-se em anexo; 

06 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei 

n.1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E 

SENTENTA E CINCO REAIS) para efeitos meramente fiscais. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa - PB, 16 de dezembro de 2019. 
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EPITÁCIO F. LIMA NETO 

Advogado 

OAB/PB 25.810 

 

JEEZISRAEL MOISÉS BEZERRA GOMES 

Advogado  

OAB/PB 25.883 

 

 

RAMON DE ANDRADE GOUVEIA  

Advogado 

OAB/PB 21.485 

 

FABIO COSTA FERRER 

Advogado 

OAB/RN 17.200 
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Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   DANRLEY GONCALVES FELIPE

Nº Sinistro: 3180215135

Vitima: DANRLEY GONCALVES FELIPE

Data do Acidente: 16/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180215135), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  16/07/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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NORTE  - NORDESTE - CENTRO-OESTE - SUDESTE - SUL 

WWW.WSB.ADV.BR 

DECLARAÇÃO 

 

DANLEY GONÇALVES FELIPE, brasileiro, solteiro, auxiliar de lava jato, portador 

do RG de nº 3.990.077, e CPF de nº 701.054.894-33, residente e domiciliado na Rua 

Maria da C. Cunha Nóbrega, nº 115, Mangabeira – João Pessoa-PB, declaro que não 

posso suportar as despesas processuais decorrentes desta demanda sem prejuízo do 

meu próprio sustento e de minha família, sendo, pois, para fins de concessão do 

benefício da gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50, bem como do art. 98 do 

Código de Processo Civil, por ser pobre no sentido legal da acepção. 

Declaro, ainda, que tenho conhecimento das sanções penais que estarei sujeito, caso 

inverídica a declaração prestada, sobretudo a disciplinada no art. 299 do Código 

Penal. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

João Pessoa, 16/12/2019. 

 

  

                        DANLEY GONÇALVES FELIPE 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente, eu, JEEZISRAEL MOISÉS BEZERRA, brasileiro, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/(PB), sob o número 25.883, residente e domiciliado na 

cidade de João Pessoa-PB, substabeleço, com reserva de poderes, a EPITÁCIO F. 

LIMA NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/(PB), sob o número 

25.810, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa- PB; RAMON DE 

ANDRADE GOUVEIA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/(PB), sob o 

número 21.485, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa-PB; FABIO COSTA 

FERRER, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/(RN), sob o número 17.200, os 

poderes a mim outorgados pelo instrumento procuratório já devidamente juntado 

aos autos, podendo praticar todos os atos para o bom desempenho deste mandato, 

nos autos do processo em comento. 

 

 

 

                                           JEEZISRAEL MOISÉS BEZERRA 

 

 

Num. 27145891 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - 17/12/2019 16:49:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121716493460700000026202838
Número do documento: 19121716493460700000026202838



 

Scanned by CamScanner

Num. 27146451 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - 17/12/2019 16:49:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121716493254900000026202848
Número do documento: 19121716493254900000026202848



Scanned by CamScanner

Num. 27146451 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - 17/12/2019 16:49:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121716493254900000026202848
Número do documento: 19121716493254900000026202848



Scanned by CamScanner

Num. 27146451 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - 17/12/2019 16:49:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121716493254900000026202848
Número do documento: 19121716493254900000026202848



Scanned by CamScanner

Num. 27146451 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - 17/12/2019 16:49:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121716493254900000026202848
Número do documento: 19121716493254900000026202848



Scanned by CamScanner

Num. 27146451 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - 17/12/2019 16:49:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121716493254900000026202848
Número do documento: 19121716493254900000026202848



Scanned by CamScanner

Num. 27146451 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - 17/12/2019 16:49:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121716493254900000026202848
Número do documento: 19121716493254900000026202848



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2º Juizado Especial Misto de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018
Tel.: (83) 32386333; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

  v.1.00

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA

Nº DO PROCESSO: 0811777-96.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: DANRLEY GONCALVES FELIPE
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). DANIELA ROLIM BEZERRA, MM Juiz(a) de Direito deste 2º Juizado
Especial Misto de Mangabeira, venho, por meio desta,  CITAR a parte RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

, através de seu representante legal, conforme o caso, por todos os atos do processo acimaDO SEGURO DPVAT S.A.
mencionado, ficando  para comparecer neste juízo, no endereço supra, à  (conciliação, instruçãoINTIMADA AUDIÊNCIA UNA
e julgamento) designada: , ficando a parteTipo: Una Sala: Sala de audiência UNA B Data: 28/05/2020 Hora: 16:00 h
Promovida advertida, desde já, que o não comparecimento importará em , reputando-se verdadeiras as alegações daREVELIA
parte autora, e em , consoante art. 20 da Lei nº 9.099/95 e art. 355 do Código deJULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais (arts.
32 a 37 da Lei 9.099/95), advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por advogado ou,
observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo obrigatória a assistência nas
causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95. , o que constará do respectivo termo,Frustrada a conciliação
prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de
documentos, manifestação das partes, resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e
testemunhais, quando necessários, nos termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

JOÃO PESSOA-PB, em 10 de fevereiro de 2020
De ordem, SINEZIO ALVES GOMES JUNIOR

Técnico Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19121716492010100000026201026

PETIÇÃO INICIAL
Outros
Documentos

19121716492291100000026201028

PROCURAÇÃO Procuração 19121716492521200000026201055

DOCUMENTO PESSOAL
Outros
Documentos

19121716492670600000026201071
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COMPROVANTE DE RESIDENCIA Outros
Documentos

19121716492799100000026201067

DECISÃO ADMINISTRATIVA -
SEGURADORA LIDER

Outros
Documentos

19121716492956000000026202132

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA
Outros
Documentos

19121716493102700000026202138

DOCUMENTOS GERAIS
Outros
Documentos

19121716493254900000026202848

SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento 19121716493460700000026202838
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Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial de Mangabeira
Av. Hílton Souto Maior, s/n, Mangabeira VII, João Pessoa - PB, 58055-018

Telefone:(83) 3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA UNA

Nº DO PROCESSO: 0811777-96.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: DANRLEY GONCALVES FELIPE
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 2ª Juizado Especial Misto de Mangabeira, fica(am) o(s)
advogado(s) abaixo (s) para comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação,INTIMADO
instrução e julgamento) designada: Tipo: Una Sala: Sala de audiência UNA B Data: 28/05/2020 Hora: 16:00 hs, ficando desde

, a(s) qual(is) fica(m)já a(s) parte(s) Promovente(s) intimada(s) através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE
advertida(s) de que o não comparecimento resultará em extinção do processo e condenação em custas processuais, conforme art.
51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o enunciado 28 do FONAJE, advertindo-se ainda acerca da faculdade de trazer testemunhas e
provas documentais. , o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução eFrustrada a conciliação
julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução
de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos termos do art.
27 e seguintes da Lei 9.099/95.

Advogado: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO OAB: PB25810 Endereço: desconhecido Advogado: JEEZISRAEL
MOISES BEZERRA GOMES OAB: PB25883 Endereço: Rua Fernando Luiz Henrique dos Santos_**, 1583, - de 1417/1418 ao
fim, Jardim Oceania, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58037-051 Advogado: RAMON DE ANDRADE GOUVEIA OAB: PB21485
Endereço: Rua Fernando Luiz Henrique dos Santos_**, 1528, - de 1417/1418 ao fim, Jardim Oceania, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58037-051 Advogado: FABIO COSTA FERRER OAB: RN17200 Endereço: Rua Fernando Luiz Henrique dos Santos_**,
1583, - de 1417/1418 ao fim, Jardim Oceania, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58037-051

João Pessoa, em 10 de fevereiro de 2020

De ordem, SINEZIO ALVES GOMES JUNIOR
Técnico Judiciário
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